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DECRETO Nº 327, 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
“Exonera, servidor ocupante de cargo de 

Provimento em Comissão, na estrutura da 

Secretaria de Saúde, do Município de Tanhaçu e 

dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso das suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e, em conformidade com a Lei N.º 460/2019 

e alterações dadas pela Lei N.º 484/2021. 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica o senhor EUDES LIMA DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o número 

041.443.055-70, exonerado, a pedido, do cargo de provimento em comissão de 

COORDENADOR DE SERVIÇOS LABORAIS, na Secretaria de Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu - Bahia, em 07 de fevereiro de 2024.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

 
JOÃO FRANCISCO SANTOS 

 Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 328, 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
“Nomeia, servidor para cargo de Provimento em 

Comissão, na estrutura da Secretaria de Saúde, 

do Município de Tanhaçu e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso das suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e, em conformidade com a Lei N.º 460/2019 

e alterações dadas pela Lei N.º 484/2021. 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica a senhora KELIS APARECIDA SILVA AGUIAR, inscrita no CPF sob o número 

063.981.935-47, nomeada para o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE 

SERVIÇOS LABORAIS, na Secretaria de Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu - Bahia, em 07 de fevereiro de 2024.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

 
JOÃO FRANCISCO SANTOS 

 Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 001, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

 

LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 

PARTICULARES  

 

 

O Prefeito Municipal de Tanhaçu, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, que lhe 

confere a Lei Orgânica Municipal, e na forma do Artigo nº. 128 da Lei Municipal n. 233/97.  

R E S O L V E: 

Art. 1º. Renovar licença para tratar de interesses particulares, não remunerada ao Servidor 

Municipal AGDO DA ROCHA PINTO, cargo MOTORISTA, matrícula 2144, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, com início no dia 02 de fevereiro de 2024 e término em 01 de fevereiro 

de 2025. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu, em 07 de Fevereiro de 2024.  

 

 

JOAO FRANCISCO SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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